
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Nl! 2.252, de 8 de outubro de 1 964 • 

Concede uma pensão mensal de Cr$ •• 
6.000,00, ao Sr. Antonio Amaro de Sal 
lese 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

: 

decreta 

Artigo 12 - Fica concedidá uma pensão mensal de Cr$ •••••• 
6.000,00 (seis mil cruzeiros)'ao Sr. ANTÔnIO AhIiI.RO DE SALLES dest1 
nada. à sua manutenção. 

Artigo 2Q - ã despesa decorrente 
conta de verba própria - Pensionistas do 
necessário. 

, 
da presente lei;correra a 
Estado - suplementada se 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publ! 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Ouiabá, 8 de outiubro de 1 964, 1432 
da Inde~endência e ?&Q ds República. 
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